
















































Opinião 

1 Congresso da Medicina Privada - Moção 

Defender no Presente 
Construir o Futuro 

N 
uma altura em que a presta
ção de Cuidados Privados de 
Saúde de qualidade implica 

investimento e renovação perma
nentes tornando difícil aos cidadãos 
o pagamento directo de cuidados
cada vez melhores mas também
cada vez mais caros.

uma altura em que o Estado inter
vém no sector de uma forma cada vez 
mais monopolista em que não só 
oferece internamentos e consultas 
gratuitas como só através do Serviço 

acional de Saúde estatal se conse
gue a comparticipação nos medica
mentos, nos exames complementares 
de diagnóstico, nos tratamentos de fi
siatria e nos tratamentos oncológicos. 
Numa altura em que o S.N.S. conti
nua a ser totalitário sendo prova que 
enquanto investe no seu próprio 
crescimento não actualiza os preçá
rios dos convencionados que se 
encontram a um terço do valor real 
de há dez anos, lhes paga entre três 
a oito meses após a facturação e sem 
quaisquer juros embora o Estado os 
exija sempre que por dificuldades de 
liquidez decorrentes dos não 
pagamentos por parte do S.N .S. os 
prestadores convencionados não 
lenham os seus impostos ou pres
tações à segurança Social em dia. 
Quando neste sector a sua dualidade 
chega ao ponto de por um lado tudo 
exigir, e bem, obrigando a investi
men los e encargos pesados com 
pessoal, por outro impor unilateral
mente contratos com validade de 
noventa dias sendo certo (Estatuto 
do S.N.S.) que os actuais contratos 
terminam em 1996. 

Numa altura em que os subsistemas 
privados (ADSE, SAMS, CTT, etc ... ) 
que tinham como objectivo propor
cionar uma alternativa de qualidade 
aos seus beneficiários vêem o seu 
orçamento desviado para o suporte 
ao S. .S. ficando impossibilitados de 
aclualizar as suas tabelas de 
reembolso. 

uma altura em que não se vislum
bra futuro para os vários sectores da 
m�dicina Privada, não é possível 
alterar o manifestamente desade
quado enquadramento da função 
Pública dos Médicos que trabalham 
no S.N.S. e muito menos possibi
lidades para os novos médicos, foi 
grande preocupação que reuniu de 
forma altamente participada o I 
Congresso da Medicina Privada 

tendo deliberado: 

a) Dar conhecimento das preocupa
ções atrás expressas ao Presi
dente da Ordem dos Médicos, ao 
Ministro da Saúde, ao Presidente
da Comissão Parlamentar de
Saúde e Grupos Parlamentares, e
aos Portugueses através da
Comunicação Social.

b) Realçar o empenhamento e von
tade construtiva da medicina pri
vada para através de um diálogo
sério se conseguir reformar o
Sis[ema de Saúde português de
forma a melhor servir os cidadãos 
e a gratificar os Agentes de Saúde 
tendo em atenção a racionalidade
e desenvolvimento económico.

e) Aguardar como imprescindível
sinal de boa fé por parte do
Ministério da Saúde em relação

ao Sector Convencionado, uma 
actualização correcla dos preçá
rios, regularidade nos pagamentos 
com uma recuperação signifi
cativa dos atrasos e o pagamento 
cios correspondentes juros. 

d) Apoiar o Ministro da Saúde na
defesa e aplicação cio princípio da
manutenção pelo cidadão dos
seus direitos independentemente
do prestador de cuidados de
saúde a que recorra, conside
rando que só assim será possível 
garantir de facto a Liberdade de
Escolha condição essencial para a
existência de Cuidados de Saúde
de Qualidade.

e) Considerar a Associação da
Medicina Privada - A.M.P. como 
a legítima representante dos
Prestadores de Cuidados médicos
privados, sem prejuízo das Asso
ciações já existentes, apelando a
todos os colegas e instituições, a
quem a Medicina Privada interes
se ou possa vir a interessar, a nela
se inscreverem.

f) Solicitar à A.M.P. esforços no
sentido de promover a reunifica
ção associativa do sector privado
da saúde. 

g) Mandatar a direcção da A.M.P.
para estudar formas de Organiza
ção e Financiamento da Medicina
Privada, designadamente explo
rando a hipótese cio Seguro
Alternativo.

h) Mandatar a Direcção da A.M.P.
para preparar, convocar e orgam
zar para o dia 19 de Novembro o I
Encontro da Medicina Convencio
nada.



Legislação 

Decreto - Lei N
º 

97 /94 de 9 de Abril 

Ensaios Clínicos 

A 
elevada complexidade de
muitas patologias humanas 
motiva a incessante procura 

da medicina e da indústria farmacêu
tica com o objectivo de se investigar 
ou verificar, através de um estudo 
sistemático, os efeitos e reacções 
adversos aos medicamentos, estudar 
a absorção de tais produtos pelo ser 
humano, sua distribuição, metabo
lismo e excreção, com a colaboração 
voluntária ele pessoas doentes ou 
saudáveis, a fim ele assegurar a sua 
eficácia e segurança. 
Nisto consistem, sumariamente, os 
ensaios clínicos onde se entrecruzam, 
não raro, interesses só parcialmente 
coincidentes. 
Impõe-se a salvaguarda cios direitos 
cios indivíduos envolvidos nos 
ensaios, designadamente o direito a 
uma conecta informação como 
pressuposto de um consentimento 
livre e esclarecido e o direito à inte
gridade e confidencialidade. 
A fim de corrigir ou completar a 
informação recolhida ou, em caso de 
contestação séria, verificar a sua 
autenticidade é indispensável a 
organização de um processo indivi
dual, por cada participante, que 
contenha as informações médicas ou 
outras consideradas necessárias. 
Importa, a todo o custo, garantir a 
idoneidade da investigação, evitando 
o recurso aos ensaios clínicos para
fins promocionais ou a abusiva dos
doentes, pelo que se considera
indispensável o parecer das comis
sõe de ética.

A base XXII da Lei de Bases da 
Saúde, Lei nº 48/90, de 24 de 
Agosto, estatui que os ensaios clí
nicos de mi!dicamentos são sempre 
realizados sob direcção e responsa
bilidade médica, segundo regras a 
definir em diploma próprio. 
Tratando-se de preencher uma lacu
na no nosso ordenamento jurídico, 
urge criar o enquadramento que 
garanta o direito à integridade física 
e moral dos sujeitos objecto dos 
ensaios clínicos, no respeito pelas 
recomendações internacionais de 
ética de Helsínquia e Tóquio, da 
Organização Mundial de Saúde e da 
Comunidade Europeia. 
Foram ouvidos o Conselho Nacional 
de Ética para as Ciências da Vida, a 
Ordem dos Médicos e a Ordem dos 
farmacêuticos. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do nºl do 
artigo .201 º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 º 
Ohjecto 

1 - O presente diploma estabelece as 
normas a que devem obedecer os 
ensaios clínicos a realizar em seres 
humanos, ele modo a garantir a sua 
integridade física e psíquica e a 
eficácia e segurança dos medica
mentos. 
2 - Para efeitos do presente diploma, 
entende-se por ensaio clínico todo o 
estudo sistemático com medicamentos 
a realizar em seres humanos, saudá-

veis ou doentes, com o objectivo dee 
investigar ou verificar os efeitos e ou 
identificar qualquer efeito secundário 
dos medicamentos e ou estudar a sua 
absorção, clistiibuição, metabolismo e 
excreção, a fim de determinar a sua 
eficácia e segurança. 

Artigo 2º 

Pdncípio Geral 
O bem individual da pessoa deve 
prevalecer, em qualquer ensaio 
clínico, sobre os interesses da 
ciência e da comunidade. 

Artigo 3º 

Qualificação p1·ofissional 
1 - Os ensaios clínicos só podem ser 
efectuados por médicos com qualifi
cação científica adequada, com expe
riência em investigação, em especi 
na área de ensaio clínico proposto. 
2 - A qualificação científica a que se 
refere o número anterior deve ser reco
nhecida pela comissão ética do estabe
lecimento de saúde pública ou da uni
dade privada de saúde, atentos o tipo 
de ensaio a realizar e as qualificações 
profissionais dos médicos em causa. 

A1·tigo 4º 

Requisitos 
1 - A realização dos ensaios clínicos 
deve ter lugar em estrita observância 
dos princípios científicos reconhe
cidos e escrupuloso respeito pela 
integridade física e psíquica das 
pessoas envolvidas. 
2 - Os ensaios clínicos devem ser 
precedidos de ensaios em animais, só 



podendo ser realizados em seres 
humanos quando os resultados 
daquela experimentação permitam 
concluir que os 1iscos para a pessoa a 
submeter ao ensaio são proporcionais 
aos benefícios que para essa pessoa se 
apresentam como previsíveis. 
3 - Os ensaios clínicos podem, ainda, 
ser realizados em pessoas sãs quando 
não existam riscos previsíveis para a 
sua integridade física e psíquica. 

Artigo 5º 

Instituições autorizadas 

1 - Os ensaios clínicos apenas 
podem ser realizados em estabeleci
mentos de saúde públicos, ou uni
dades privadas de saúde devida
mente licenciadas, que reúnam 
condições materiais e humanas 
susceptíveis de garantir o rigor e a 
qualidade científica exigidos. 
2 - Os ensaios em cuja realização 
sejam utilizados medicamentos que, 
pela sua natureza ou pelas caracte
rísticas da doença, possam originar 
risco grave para a vida ou saúde do 
paciente devem ser realizados em 
unidades de saúde com interna
mento que disponham de condições 
técnicas, materiais e humanas 
adequadas ao controlo permanente 
do ensaio e à realização das inter
venções que vierem revelar-se 
necessárias. 

A1·tigo 6º 

Protocolo 

1 - Os termos da realização de cada 
ensaio clínico constam de um proto
colo, no qual se estabelecem os res
pecti vos objectivos, condições de 
efectivação e faseamento. 
2 - Do protocolo constam, ainda, os 
seguintes elementos: 

a) Nome e morada do promotor,
do investigador responsável pelo
ensaio e seus colaboradores,
acompanhados dos respectivos
currículos;
b) Montante de remuneração a
atribuir ao investigador, bem como
as prestações pecuniárias ou em 
espécie a atribuir pelo promotor
aos estabelecimentos em que se
efectuem os ensaios como contra
partida da sua realização; 
c) Denominação genética do
medicamento, sua composição e

identificação da entidade que 
preparou as amostras; 
d) Nome do director técnico
responsável pela qualidade dos
med_icamentos a ensaiar;
e) Tipo e definição do ensaio
clínico, técnica seleccionada e
seus ob_jectivos;
f) Local e serviço onde se preten
de realizar o ensaio clínico e
respectiva duração; 
g) Previsão do perfil, critérios de 
admissibilidade, número de 
participantes e especificação dos 
seus diagnósticos; 
h) Precauções a observar na
realização do ensaio e reacções
adversas previsíveis.

3 - O protocolo é datado e assinado 
pelo promotor e pelo investigador 
respon�ável pelo ensaio. 
4 - Ao protocolo são anexadas a 
identificação das sujeitos dos 
ensaios clínicos e a prova do respec
tivo consentimento. 

Artigo 7º 

Autol'ização 

1 - A realização de ensaios clínicos 
carece de autorização prévia, a con
ceder pelo órgão de administração 
da instituição em que se realize, a 
requerimento do promotor observa
das as seguintes condições: 
a) Nas instituições e serviços de 

saúde públicos, mediante parecer 
favorável da comissão de ética e
do director do serviço onde se
pretende realizar o ensaio; 

b) Nas unidades privadas de saúde, 
mediante parecer favorável da 
comissão de ética. 

2 - Nos estabelecimentos ou unida
des de saúde onde não exista 
comissão de ética não pode ser 
autorizada a realização de ensaios 
clínicos. 
3 - O pedido de autorização é 
instruído com o protocolo e demais 
documentação que fundamente os 
objectivos do ensaio clínico. 
4 - Não pode ser concedida a 
autorização quando do protocolo não 
constem os elementos a que se refere 
o artigo anterior. 
5 - A autorização concedida, bem
como o início do ensaio, devem ser
comunicados pelo promotor ao
Instituto Nacional de Farmácia e do
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Medicamento, sendo a comunicação 
acompanhada de cópia do protocolo. 

A1·tigo 8º 

Comissão de ética 

1 - À comis'são de ética cabe pro
nunciar-se sobre os pedidos de auto
rização para a realização de ensaios 
clínicos e fiscalizar a respectiva 
execução, em especial no que res
peita aos aspectos éticos e à segu
rança e integridade dos sujeitos do 
ensaio clínico. 
2 - No exercício das competências a 
que se refere o número anterior, 
devem as entidades referidas avaliar, 
designadamente: 
a) As qualificações e experiência

do investigador e seus colabora
dores, tendo em vista a realiza
ção do ensaio proposto, 

b) As condições técnicas e assisten
ciais em que decorre o ensaio;

c) A adequação cio protocolo aos
objectivos cio ensaio, ponderando 
especialmente os possíveis bene
fícios e os riscos previsíveis;

cl) A observância cios compromissos
éticos assumidos no protocolo ou 
resultantes das normas, nacionais 
ou internacionais, por que se rege 
a realização dos ensaios clínicos; 

e) A ocorrência de razões que justi
fiquem suspensão ou revogação
da autorização concedida para a
realização ele ensaios clínicos.

3 - A composição, a competência e o 
modo de funcionamento das comissões 
de ética são definidos em diploma 
próp1io. 

Artigo 9º 

lnfonnação 

1 - O investigador está obrigado a 
informar de modo simples, inteligí
vel e leal o sujeito cio ensaio clínico 
elas riscos, elas consequências e dos 
benefícios previsíveis bem corno cios 
métodos e objectivos prosseguidos. 
2 - O investigador deve, ainda, 
facultar ao sujeito do ensaio clínico, 
por esci·ito, os seguintes elementos: 
a) 1ome e morada do promotor, do

investigador responsável pelo
ensaio � seus colaboradores;

b) Denominação cio medicamento;
c) orne cio técnico responsável

pela qualidades dos medicamen
tos a ensaiar;
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d) Características do ensaio clínico,
sua duração e objectivos;

e) Precauções a observar na realiza
ção do ensaio clínico e reacções
previsíveis.

3 - O sujeito do ensaio clínico deve, 
também, ser esclarecido quanto ao 
regime de responsabilidade civil 
aplicável. 

Artigo 10º 

Consentiinento 
1 - O consentimento para a partici
pação em ensaios clínicos deve ser 
livre, esclarecido, expresso e dado 
por escrito. 
2 - É ineficaz o consentimento 
obtido sem observância do disposto 
no nº 1 e no artigo anterior. 
3 - O consentimento é livremente 
revogável a todo o tempo, não incor
rendo o sujeito na obrigação de 
indemnizar os prejuízos daí 
decorrentes. 
4 - No caso de menores ou incapa
zes, só é permitida a realização do 
ensaio clínico quando resultar bene
fício clínico clirecto para o sujeito. 
5 - Tratando-se de sujeitos menores ou 
incapazes, o consentimento deve ser 
prestado pelos seus representantes 
legais, sem prejuízo da necessidade cio 
consentimento dos menores que dis
ponham da capacidade de enten
dimento e manifestação de vontade. 

Artigo 11 º 
Confidencialidade 

Todos aqueles que participarem em 
ensaios clínicos ou por qualquer 
forma tiverem conhecimento da sua 
realização ficam obrigados a não 
revelar quaisquer dados pessoais a 
que tenham tido acesso. 

Artigo 12º 

Remune1·ação do investigador 

1 - É permitida a remuneração cio 
investigador, a qual deve constar cio 
protocolo, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte. 
2 - Quando o investigador for funcio
nário ou agente do serviço nacional 
de saúde aplica-se o regime geral da 
função pública. 

Artigo 13º 

Compensações 
1 - A participação dos sujeitos em en-

saios clínicos não pode, em nenhuma 
circunstância, ser remunerada. 
2 - O disposto no número anterior não 
prejudica o reembolso das despesas ou 
prejuízos que o sujeito haja sup01taclo 
pela sua participação nos ensaios. 
3 - Quando tenha lugar, nos termos 
do número anterior, a compensação 
de despesas ou prejuízos, os respec
tivos montantes e a sua justificação 
devem ser comunicados, periodica
mente, por escrito, à entidade com
petente para conceder a autorização 
e à comissão de ética. 

Artigo 14º 

Seguro 
1 - O sujeito do ensaio clínico tem 
direito a ser indemnizado pelos danos 
sofridos, independentemente da culpa. 
2 - Para efeitos do disposto no número 
anterior, deve ser criado um seguro 
obrigatório, suP.01tado pelo promotor. 

Artigo 15º 

Promoto1· 
1 - O promotor é a pessoa responsá
vel pela promoção e financiamento 
do ensaio clínico. 
2 - Cabe ao promotor, designada
mente: 
a) Solicitar ao órgão de admi

;1istração do estabelecimento de
saúde autorização para realizar
os ensaios clínicos;

b) Propor o investigador, cuja quali
ficação científica e expenencia
profissional deve comprovar
documentalmente;

c) Facultar ao investigador todos os
dados químico-farmacêuticos,
toxicológicos, farmacológicos e
clínicos relevantes que garantam
a segurança do medicamento e
todas as informações necessárias
à boa condução cios ensaios;

cl) Financiar e colocar à disposição
do investigador os meios neces
sários à boa realização dos en
saios, em especial medicamentos
e equipamentos;

e) Assegurar a vigilância cio ensaio
mediante uma monitorização
efectuada sob responsabilidade
médica;

1) Assegurar o cumprimento dos
deveres de comunicação e de
informação previstos no presente
diploma;

g) Apresentar o relatório final ao
órgão de administração do esta
belecimento de saúde, bem como
ao Instituto da Farmácia e do
Medicamento.

Ai·tigo 16º 

lnvestigado1· 
1 - O investigador é u111 perito 

médico responsável pela condu
ção e realização do ensaio 
clínico. 

2 - Ao investigador cabe, designada
mente: 
a) Responsabilizar-se pela reali

zação cios ensaios,. em conformi
dade com o protocolo subscrito
conjuntamente com o promotor,
nos termos da autorização conce
dida;

b) Informar e esclarecer os sujeitos
dos ensaios clínicos, nos termos
do artigo 9º;

c) Propor aos órgãos de administra
ção da instituição de saúde,
obtida a autorização do director
do serviço e cio promotor e ouvi
da a comissão de ética, as altera
ções ao protocolo eventualmente
decorrentes dos dados parciais
dos ensaios clín icos e, bem
assim, promover a modificação e
a suspensão cios ensaios, sempre
que ocorram razões justificativas;

d) Assegurar o registo rigoroso das
fichas clínicas, bem como o tra
tamento de todas as informações
recolhidas durante os ensaios e
elaborar o relatório final conten
do a apreciação dos resultados
obtidos.

3 - Ao investigador cabe, ainda: 
a) Tomar medidas adequadas no

caso de reacções adversas graves
ou inesperadas e delas dar
conhecimento imediato ao pro
motor, à comissão de ética, à
Direcção Geral de Saúde, ao
Instituto da Farmácia e do Medi
camento e ao órgão de admi
nistração do estabelecimento de 
saúde respectivo;

b) Disponibilizar os resultados dos
ensaios, sempre que requeridos,
ao Instituto Nacional da Farmá
cia e cio Medicamento, ao órgão
de administração da instituição
de saúde, ao promotor e ao
monitor, de modo a possibilitar o



tralamenlo dos mesmos, ou a 
verificação dos objeclivos; 

e) Assegurar a confidencialidade
dos aspeclos da preparação,
conclução e finalização do ensaio, 
bem como ela informação respei
tante aos sujeitos nele envolvidos; 

cl) Responsabilizar-se pelo acom
panhamento médico dos sujeitos
cios ensaios durante e após a sua
real izaç·ão e manter o clirector cio
respectivo serviço informado do
andamento cios ensaios.

4 - O investigador pode promover a 
realização ele ensaios clínicos desde 
que assuma simultaneamente as 
responsabilidades ele promotor. 

Artigo 17!!. 

Mo1Úlor 
1 - O monitor é o indivíduo desig
nado pelo promotor para acom
panhar o ensaio clínico, relatando a 
sua evolução e verificando as infor
mações coligidas, e para o manter 
permanentemente informado. 
2 - As i nf'or111ações a prestar ao 
promotor compreendem, designada
mente, a verificação elas condições 
in clispensc1veis à realização cio 
ensaio, a informação prestada a toda 
a equipa ele investigação, o cumpri
mento cio protocolo e o modo de 
recolha e registo cios dados cio ensaio 
clínico. 

A1·tigo 18!!. 

Suspensão ou 1·evogação da 
autorização concedida 

• 1 - A autorização concedida deve ser 
suspensa ou revogada consoante a
gravidade do caso, ouvida a comis
são de ética:
a) Quando falte ou se encontre vi

ciado o consentimento cios sujei
tos do ensaio:

b) No caso de incumprimento do
protocolo; 

c) Quando a continuação cio ensaio 
clínico possa revelar-se perigosa 
para a saúde cios participantes e,
em especial, sempre que ocorram
reacções adversas graves.

2 - A suspensão ou revogação de 
autorização concedida eleve ser devi
damente fundamentada e comuni
cada ao Inst ituto Nacional ela 
F'armc1cia e do Medicamento, ao 
clirector cio serviço e ao promotor. 

A1·tigo 19!!. 

Contra-onlenações 
1 - Sem prejuízo ela responsabilidade 
civil, penal ou disciplinar pelos 
factos em causa, a violação do dis
posto no presente diploma constitui 
conlra-orclenação punível nos termos 
cios números seguintes. 
2 - É punível com coima de 
150 000$00 a 500 000$00: 
a) A violação do dever de confiden

cialidade a que estão obrigados os 
intervenientes nos ensaios clínicos; 

b) A autorização para a realização de 
ensaios clínicos sem que cio
processo conste o protocolo,
quando estes não contenham todos 
os elementos que dele devem
constar ou quando falte a demais
documentação que fundamente os
objectivos dos ensaios clínicos; 

c) A falta da comunicação a que se
refere o nº3 cio artigo 13º. 

3 - É punível com coima de  
250 000$00 a 500 000$00: 
a) A realização de ensaios clínicos

por médicos sem qualificação
cie ntífica ad equada ou com
desrespeito pela integridade
física e psíquica das pessoas
envolvidas;

b) A concessão de autorização para
a r ealização de ensaios nos
lermos da ai ínea anterior;

c) A realização de ensaios clínicos
sem que o sujeito lenha sido pre
vi a men le i nformado cios seus
objectivos, métodos e potenciais
riscos ou incómodos e prestado o
seu consentimento livre e escla
recido;

d) A atribuição aos sujeitos ele
qualquer compensação patrimonial 
não prevista no 11º2 do artigo 13º. 

4 - É punível com coima ele 
400 000$00 a 500 000$00: 
a) A realização de ensaios clínicos

em unidades que não se encon
trem devidamente licenciadas ou
que não disponham de condições 
técnicas, materiais e humanas
adequadas ao controlo perma
nente do ensaio e à realização
elas intervenções que vierem a
revelar-se necessárias;

b) A realização ele ensaios clínicos
sem autorização cio órgão de admi
nistração da instituição e parecer 
favorável da comissão de ética; 
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e) A não suspensão ou revogação de
autorização concedida quando
falte ou se encontre viciado o con
sentimento cios sujeitos de ensaio, 
haja incumprimento do protocolo
ou a continuação do ensaio se
tenha revelado perigosa para a
saúde cios participantes ou tenham
ocorrido reacções adversas graves;

cl) A falta ele comunicação ao Instituto 
1acional ela Farmácia e do Medi

camento cio início cio ensaio ou a
omissão cio envio do protocolo. 

5 - Sendo o infractor pessoa colectiva, 
os montantes mínimos e máximos das 
coimas previstos nos números anterio
res são elevados para o dobro. 
6 - A negligência é punível. 

Artigo 20º 

Aplicação e destino das coimas 
1 - A aplicação das coimas previstas 
no artigo anterior compete ao presi
dente cio conselho de administração 
do Instituto Nacional de Farmácia e 
do Medicamento. 
2 - O produto das coimas reverte em 
60% i;,ara o Estado e em 40% para o 
Inslitulo Nacional ele Farmácia e cio 
Medicamento. 

A1·tigo 21 º 
Legislação aplicável 

1 - Sem prejuízo cio disposto no pre
sente diploma, a realização cios en
saios clínicos deve pautar-se, com as 
necessárias adaptações, pelo dispos
to na legislação que regula os en
saios analíticos, loxicofarmacológi
cos e clínicos cios medicamentos de 
uso humano. 
2 - As regras de boa prática clínica 
de ensaios clínicos são aprovadas 
por portaria cio Ministro da Saúde. 

Visto e aprovado em Conselho de 
Ministros de 10 ele Fevereiro de 1994. 

A11íbal A11tó11io Cavaco Silva 

Álvaro José Brilha11te Labori11ho Lúcio 

Adalberto Paulo da Fo11seca Mendo. 

Promulgado em 16 ele Março de 1994. 
Publique-se. 

O Presidente da República, 

Mário Soares. 

Ref'erendaclo em 18 de Março de 1994. 
O Primeiro-Ministro, 

A11(ba/ A11t611io Cavaco Silva. 



Medicina Portuguesa mais Pobre 
COM A MORTE DO PROF. 
FRANCISCO CAl\lBOURNAC, 
OCORRIDA RECENTEMENTE A 
MEDICI A PORTUGUESA E O 
PAIS FICARAM MAIS POBRES. 

F
rancisco José Carrasqueiro 
Cambournac, foi médico, cien
tista, epidemiologista, tropica

lista, malariologista, diplomata, mas 
acima de tudo foi português de que 
todos nos orgulhamos. Director do 
Instituto de Higiene e de Medicina 
Tropical de Lisboa (1964-1973), as 
suas actividades estenderam-se 
contudo a todos os continentes do 
mundo, tendo em 1953 sido eleito e 
em 1958 reeleito para Director do 
Bureau Regional de África da OMS. 
Nascido em Rio de Mouro, Sintra em 
1903, licenciou-se na Faculdade de 
Medicina de Lisboa, Londres, 
Hamburgo, Paris, Roma, Epsom, 
Amsterdão e Skoplje. Foi o represen
tante de Portugal na Conferência 
Internacional de Saúde, organizada 
pelas Nações Unidas em Nova York 
(1948), onde foi criada e se estabe
leceu a Constituição da OMS, que 
assinalou. Primeiro Consultor da OMS 
em África, preparou um relatório sobre 
os Serviços de Saúde em todos os 
países e territórios da Região de África 
da OMS, que serviu de base para as 
discussões na Primeira Conferência 
organizada em África pela OMS 
(Kampala, 1950). 
Francisco Camburnac foi Presidente 
do Colégio de Medicina Tropical da 
Ordem dos Médicos, Professor de 
Higiene, Climatologia e Geografia 
Médica (Lisboa), Chefe dos Serviços 
de Prospecção de Endemias de 
Angola, Coordenador de Estudos em 
Febre Amarela (Angola, Moçambique, 
S. Tomé e Princípe), responsável pelo 
grupo que erradicou a Malária em
Cabo Verde, consultor da OMS para a
erradicação da Malária no Irão,
orientador de cursos internacionais em 
Malariologia (OMS), do combate à
Tri panossom íase (Guiné). Efectuou
inúmeras missões para combate a
endemias em Angola, foçambique,
Timor, Macau, Guiné, S. Tomé e
Príncipe, Goa, Damão e Diu. Para
além do reconhecimento que granjeou 

em Portugal, a fama de Francisco 
Cambournac tornou-se largamente 
reconhecida internacionalmente na 
Europa, em todos os países africanos, 
Brasil e EUA. Enquanto Director do 
Bureau Regional de África da OMS, 
visitou e contactou os Serviços de 
Saúde de praticamente todos os países 
do mundo. 
Membro de inúmeras Associações 
Médicas Nacionais e Internacionais da 
Europa, África e América (Portugal, 
Espanha, França, Bélgica, Itália, 
Inglaterra, Alemanha, Senegal, EUA), 
foi convidado para leccionar e fazer 
conferências em vários países da 
América do Norte e do Sul, Europa, 
África, Ásia e Austrália. 
Durante a sua,profíqua e longa vida, e 
mantendo sempre uma ligação 
especial em Portugal, Francisco · 
Cambournac exerceu uma intensa 
actividade mesmo após ser jubilado 
em 1973 com 70 anos de idade. 
Assim, foi Chefe da Missão que 
erradicou a cólera em Cabo Verde 
(1974-1977), acompanhou sua 
Excelência o Senhor Presidente da 
República como acessor no campo da 
Saúde nas suas visitas à República da 
Guiné-Bissau (1978) e às Repúblicas 
de Moçambique Zambia e Tanzania 
(1981), foi nomeado representante 
Português no Colóquio Internacional 
das Nações Unidas (Viena de Áustria, 
1979), convidado pelo Director da 
OMS a colaborar no "UNDP/World 
Bank/Who Special Programme for 
Research & Training in Tropical 
Diseases" (1979), Director da Missão 
para debelar o surto epidémico de 
Malária na república de S. Tomé e 
Príncipe (1986), convidado pela 
"University of South Florida (Medical 
Center)" a integrar a "People to People 
Tropical Delegation" que se deslocou 
à República Popular da China (1987 e 
1991). Para além de ter sido convidado 
e de ter efectuado numerosas palestras 
em Portugal (1977, 1985, 1988, 1989), 
Strasbourg (1980), Cambridge (1980), 
França (1983), foi-lhe atribuído o grau 
de membro "Emeritus pela Academia 
de Medicina de Lisboa (1991), Doutor 
"Honoris Causa" pela faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa (1992) é o Prémio 

"Emile Brumpt" pala academia de 
Medicina de Paris (1998). 
Comendador em Portugal (Ordem 
Militar de Sant'lago e Espada, 1973 e 
Grande Oficialato da Ordem do Infante 
D. Henrique, 1986) Espanha (Enco
mienda con Placa da Ordem Civil de 
Sanidad) e Itália (Comenda
dell'Ordine della Corona d'Italia)
condecorado com a Ordem de Mérito 
Médico do Brasil (1983), galardoado
pela OMS com a "Order of the
Bifurcated Needle" pelos serviços
prestados e com a Medalha e o Prémio 
Internacional de Medicina Social
"Léon Bernard" em Sessão Especial
na 31ª Assembleia Mundial da Saúde
(Genéve, 1978), a sua biografia é
discrita no "WHO'S WHO in de
World", "WHO'S WHO in Europe",
"Internacional WHO'S WHO" "Men of
Achievement" e no "Grande Livro dos 
Portugueses" (CL, 1991 - 1993). O seu 
nome está associado à descoberta de 
insectos Culicóides transmissores de 
protozoários e lagelados, de virus e
filárias, tendo mesmo descrito quatro
novas espécies de Culicóides até então
desconhecidas. O seu nome foi atri
buído a duas espécies de mosquitos
por Gandara (Angola) e por Namon
(OMS) e Roubaud (Instituto Pasteur de
Paris). 
Merecedor do respeito e consideração 
de todos os que com ele tiveram o
previlégio de trabalhar, era acima de 
tudo o cientista de cujas palavras
sempre se colhiam ensimanentos, dada 
a sua excepcional formação humana e
científica e profundidade do seu saber. 
"Gentelman" por natureza, enciclo
pédico no conhecimento da vida,
Francisco Cambournac dignificou a
Medicina Portuguesa e Portugal
durante toda a sua carreira. 
Nas letras indeléveis da memória e da 
gratidão o seu nome estará para
sempre associado à África e à OMS,
consubstânciando no pregaminho que 
lhe foi oferecido pelo D r. Gotlieb
Monekossoe na cerimónia de abertura 
da 40ª Sessão do Comité Regional
Africano da OMS (Brazzaville, 1990)
" ... en l'assurance que son 110111 restera 
toujours attaché à la Région ... "
O seu nome ficará também para
sempre ligado aos nossos corações. 



Bolsas Glaxo 1991/1992 

D 
ecorreu no passado dia 31 de
Maio, na Sede da Ordem dos 
Médicos em Lisboa, a 

entrega anual das Bolsas Glaxo. 
Estiveram presentes os representan
tes da Ordem dos Médicos, Dr. San
tana Maia e Dr. Rui Bento, da Glaxo 
Farmacêutica, Dr. Carlos Teixeira. 
Os premiados foram o Dr. José 
Coutinho Ferreira com o trabalho: 
"Alterações do Sistema Nervoso 
Autónomo em Doentes Tratados com 
Toxina Botulínica Tipo A: Avaliação 
da Actividade Nervosa Simpática"; a 
Dr.ª Maria Augusta Vieira Coelho 
com o trabalho: "Sistemas Tubulares 

roximais Renais Autocrínos: 
Regulação Molecular e Transporte 
Iónico"; e o Dr. Armando A. Pires 
M. Rodrigues de Almeida com o
trabalho: "Modelo Animal de Admi
nistração Pré-Natal de Heroína".
O Dr. Santana Maia encerrou a
sessão, tendo referido a importância
da Indústria Farmacêutica na ajuda
á formação post-graduada q�e é feita

de uma maneira transparente e em 
cooperação com as instituições 
médicas, agradecendo à Glaxo 

farmacêutica pela sua iniciativa, 
dirigida as jovens médicos que se 
acabam de formar. 

Da esquerdci parei a direita: Dr." Maria Augusta Vieim Coelho; Dr. Rui Bento; Dr. 
Santana Maia; Dr. Carlos Teixeira; Dr. Joaquim José Coutinho Ferreira e Dr.

Armando A. Pires M. Rodrigues de Almeida. 

Prémio Arnaldo Sampaio 

E 
ste prémio, no valor de Esc.:
300.000$00 (Trezentos mil 
escudos), é promovido bienal

mente pela Associação Portuguesa 
�ara a Promoção da Saúde Pública 

no intuito de homenagear o Prof. 
Arnaldo Sampaio e destina-se a pre
miar os melhores trabalhos portu
gueses de investigação sobre 

v1ro1uso Nt.\ltslO • GONÇAlO J<1t1.1u10 

cuidados de saúde primários. Este 
ano concorreram 7 trabalhos, tendo 
sido premiado o Dr. Cipriano Justo 
com o trabalho intitulado "critérios 
consensuais da qualidade do 
desempenho dos centros de saúde. 
metodologia da combinação da 
Técnica Delphi com a opinião de 
infmmadores-chave da comunidade". 

livro 

Foram ainda concedidas duas 
menções honrosas aos trabalhos "A 
qualidade da relação adulto-criança 
e o sucesso educativo" da autoria da 
Sr." Dr.ª Maria Francisca Albuquer
que Rebelo e "Vigilância da gravidez 
em Tavira: o acesso e a utilização dos 
serviços de saúde" da autoria do Dr. 
António Paula Brito de Pina ... 

Uma Família do Ramo Grande - Ilha Terceira 
de Gonçalo Nemésio 

UMA FAM1LIA 

DO RAMO GRANDE 

ILHA TERCEIRA 

Lli&OA 
-.. -.. -

E 
m Maio último foi lançado em Angra do Heroísmo um livro de
genealogia de Gonçalo Nemésio, Assistente Hospitalar de Radiodia
gnóstico e neto de Vitorino Nemésio. 

Intitulado "Uma família do Ramo Grande - Ilha Terceira" este livro constitui 
uma continuação da obra de investigação de Vitorino Nemésio incluindo o fac -
símile de um manuscrito deste último datado de 1925 e que esteve na base da 
elaboração do III capítulo do seu Romance "Varanda de Pilatos" (1926 -
19279). 




